
PROCESSO Nº : 13161-0/2011 
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICPAL DE CAMPINÁPOLIS
ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO – CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 2011

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

À Secretaria Geral do Tribunal Pleno

Considerando que o Parecer 458/2013 da Consultoria Jurídica Geral 
(fls.  2706  a  2708-TCE/MT)  foi  acolhido  pelo  Presidente  deste  Tribunal  às  fls.  2709-
TCE/MT e, a determinação contida para que fosse realizada nova publicação na imprensa 
oficial  do  Acórdão  294/2013-TP até  o  presente  momento  não  foi  realizada,  antes  de 
proferir qualquer decisão nos autos, encaminho o presente processo para o cumprimento 
do feito.

Após, retorne os autos a este gabinete para providências.

Tribunal de Contas, 11 de dezembro de 2014.

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

1 Documento firmado por  assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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